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CONTRATO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REALIZAÇÃO DO PROJETO "ESPECIAL DIA DAS 
MÃES, QUE ENTRE SI F!'ZEM O MUNICIPIO DE MARCOS 
PARENTE E ASSOCIAÇAO BRINCANTES DO FOLCLORE 
NORDESTINO. 

Aos 29 dias do mês de abril do ano de 2021, nesta cidade de Marcos Parente, Estado do Piaui, de um lado, 
PREFEITURA MUNICIPAL MARCOS PARENTE, doravante chamada de CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob 
nº 06.554.133/0001-96, estabelecida na Praça Dymo Pires Ferreira, nº 261, Centro - CEP nº 64.845-000, neste 
ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Gedison Alves Rodrigues, brasileiro, portador do CPF n.º 
931.843.793-53, neste ato denominado CONTRATANTE; e do outro lado, a empresa ASSOCIAÇÃO 
BRINCANTES DO FOLCLORE NORDESTINO, inscrita no CNPJ nº 10.267.450/0001-07, com sede na Rua 
Sandra Atem, nº 151, Bairro Taboca, na cidade de Floriano, CEP 64.801-170, Estado do Piaul, representada pelo 
Sr. Leonardo Carlos dos Santos Costa, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.393.647 e CPF nº 664.687.013-
14, tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, CELEBRAM ENTRE SI o presente CONTRATO, 
objetivando a Realização do projeto "Especial Dia das Mães", realizado pela Secretaria de Assistência Social de 
Marcos Parente - PI, com produção audiovisual, envolvendo jovens e adolescentes do Serviço de convivência e 
Fortalecimento de Vinculos, com cenário, produção de figurino, adereços, ornamentação do espaço onde 
acontecerá a entrega das cestas básicas e transmissão ao vivo pelas redes sociais, de acordo com as normas da 
vigilância Sanitária, conforme despacho exarado no Processo Administrativo n.0 081/2021, contendo o ato de 
autorização e homologação do procedimento licitatório realizado na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
016/2021, cujo contrato se regerá pelas normas da Lei n.8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

-~ 1.1 Ê objeto da presente licitação a "Realização do projeto "Especial Dia das Mães·, realizado pela Secretaria de 
Assistência Social de Marcos Parente - PI, com produção audíovisual, envolvendo jovens e adolescentes do 
Serviço de convivência e Fortalecimento de Vlnculos, com cenário, produção de figurino, adereços, 
ornamentação do espaço onde acontecerá a entrega das cestas básicas e transmissão ao vivo pelas redes 
sociais, de acordo com as normas da vigilância Sanitária", conforme especificações e quantidades constantes 
na Dispensa de Licitação nº 016/2021. 

2.1 valor global do presente contrato R$ 8.620,00 (oito mil seiscentos e vinte reais). 

2.2 O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 

\ ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VALOR VALOR 
UNT. TO'.fAb_ 

01 Backdoop (cenário de plano de fundo) serviço 

\ 
tamanho 3,0x2,0m2 - impresso colorido com 01 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 
suporte de estrutura metálica (metalon tubo -- . 
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\ (20x.20mm), com base para fixar, e 
revestimento anti-ferrue.em. 

I 02 i Omwnentação de espaço da transmissão serviço 
i (carpete, toalhas para mesa principal, torres 01 R$ 800,00 R$ 800,00 

de balões e cortinado) 
1 03 Produção de vídeo (captura e edição) serviço 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 
104 Carro de som (por hora de divulgação) serviço 06 R$ 50,00 R$ 300,00 

05 Produção de cartões para as mães serviço 800 R$ 0,80 R$ 640,00 
\ 06 Produção de camisas para equipe de serviço 

produção 35 R$ 28,00 R$ 980,00 

07 Direção e montagem do vídeo com serviço 
participação dos jovens e adolescentes do 01 R$ l .200,00 R$ l .200,00 
scfv 

08 Equipe de produção serviço 04 R$ 500,00 R$ 2.000,00 
TOTAL R$ 8.620,00 

t,CAUSUlA TERCEIRA.:,_DA VIG~~ 

3.1 - O prazo de vigência do contrato será até o dia 30 de maio de 2021, contados a partir da assinatura deste 
instrumento. 

ÇLÃUSUU.~QUART A· DOS RECURSOS FINANCEIROj 
4 .1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato, correrão por conta dos recursos oriundos 
do FPM, FMAS E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

CCAúSUU. QUINTA-DO PAGAMENT01 

5.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até 30 (trinta) ~ias a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal pela Controladoria Geral do Município, acompanhado da seguinte documentação em vigor: 
a) Nota Fiscal/Fatura discriminada, em via única, devidamente atestada por pessoa responsável pelo recebimento 
e protocolada no setor competente para realização do pagamento; 
5.2 - A CONTRATANTE reterá na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata 
a Instrução Normativa SRF nº 480/2004, alterada pela IN SRF 539/2005. 
5.3 - Se a empresa for optante do Simples, deve anexar à fatura documento que comprove esta opção, situação 
em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 
5.4 - A apresentação da nota fiscal/fatura com incorreções implicará na sua devolução à empresa CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA SEXTA-: DAS OBR\GACÕES DÃ'COlft~~ 
6.1 _ Execução do serviço objeto deste contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar~~ recebimento da Ord~m 
de prestação de serviço, não seja realizada dentro do prazo, a CONTRATADA ficará suIe1ta à multa estabelecida 
neste contrato; 
6.2 _ Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e 
indiretamente sobre o serviço. 
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· trabalhistas de seguro de ac1 en.es, 1mpos , con UIÇOe5 
6.3 • Responder pela~ despesas relativ~ a en:~t e referente~ aos serviços executados por seus empregados, 
previdenciárias e quaisquer outras que rem ev1 as f . ma CONTRATANTE· 
uma vez que os mesmos não têm nenhum vinculo emprega 1c10 co , . • 

. rd danos ue vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razao 
6.4 - Responder, integralmente, por pe as e d q prepostos independentemente de outras cominações 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou os seus , 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
6.5 - Fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.1 - Nomear o(s) Gestor(es)/Fiscal(ais) do Contrato e comunicar formalmente à CONTRATADA; 
7.2 - Verificar as Obrigações fiscais; 
7.3 - Expedir Ordem de serviço; 
7.4 - Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa realização do objeto deste contrato; 
7.5 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos; 
7.6 - Caso necessário, aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; e 
7.7 - Notificar à CONTRATADA, através do(s) Gestor(es)/Fiscal(ais) do Contrato, da aceitação definitiva do serviço 
objeto deste contrato. 

8.1 -A fiscal deste contrato ficará a cargo do servidor Raniere Sousa das Chagas, inscrita no CPF nº 044.787.063-
79, a quem caberá as seguintes atribuições: 
8.1.1 - Exigir Parecer Técnico sobre fatos relevantes que surgirem no transcorrer do serviço do objeto deste 
contrato; 
8.1 .2 - Informar a CONTRATANTE acerca de eventuais descumprimentos contratuais realizados pela 
CONTRATADA, para que possam ser aplicadas sanções administrativas; 
8.1 .3 - Notificar à CONTRATADA da aceitação definitiva do objeto deste contrato. 

9.1 - O objeto deste contrato deverá ser fornecido no decurso do prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento pela CONTRATADA da Ordem de prestação de serviço. 
9.2 - A prestação de serviço deste objeto deste contrato deverá ser efetuada na localidade designada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

10.1 - O recebimento do serviço ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
10.2 · O recebimento dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma dos Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93: 
a) Provisoriamente, imediatamente após sua entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto entregue com as especificações constantes no item 1.1 deste contrato; 
~) Definitivamente, no prazo de (05) cinco dias corridos, após verificação de todas as especificações contidas no 
item 1.1 deste contrato e sua consequente aceitação pela Administração da Prefeitura Municipal de Marcos 
Parente ou pessoa por ela indicada. Findo esse prazo sem que tenha sido lavrado o termo de recebimento 
definitivo e sem que haja qualquer manifestação em contrário, presumir-se-á ocorrido o recebimento definitivo. 
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. . . . a etapa de vertli(;aÇal que compreendera o ex.ame 
,0.1 - \lma ~1 entregue o objeto des\e contrato~,~=Será procedida a~ do objeto deSte contrato 
e eventual coosu\\a à CON1AA 1 Af)/1. e~ caso. · ntra\O 
de acotóo com ases~~ descn\aS no item 1.1 des1e co . ~o no nem 1.1 deSte contrato e na proposta do 
10.4 • o objeto entregue em ~roo comteo es fonne 

O 
caso obrigando-se a coN1RA1ADA a substitUí-lo, 

adjudicatário será rejeitado patc1al ou to\almen , con . , 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser-lhe ap\K:ada penalidade. _ 
10.s -Co-a - ,..- no i1em ..-, ,.OS a notifica<ão por escmo • CONTRATADA, serao 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso, até que seja sanada a sitUação-

çrAusu@ C MA EGUNDA-DA. RES<$Ã9 
12.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de _p~no direito, i~pend~n~nte 
de interpelaÇãO judicial ou extrajudicial, sem que assista a CON1RA T ADA, direita a qualquer 1ndenizaÇ80 nos 
casos e formas fixadas na Lei 8.666/93. 
12.2 - A lnexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequênciaS contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. 
12.3 - O presente contrato não transferirá a outrem o direito ao objeto ajustado, sob pena de rescisão imediata. 

~ÉCIMATERCEIRA- DAS ~ADE§ 
13.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa da 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções: 
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem obseNadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha 

concorrido; 
b) MULTA - no valor de 50/o (cinco por cento) do valor da adjudicação; 
c) A CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previstas nas Leis 10.520, de 17 de julho de 2002 e 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil; 
d) A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal , garantido 
o direito prévio da citaÇão e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contatar, pelo prazo de até cinco anos, 
enquanto perdurarem os motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
gAOSU ·o~MAQUARTA-õoS{ASOS~-o-MI-~~ 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos entre as partes. 

g;AUSULÂDÊ,CIMOUJNTÃ= DASmsêosTc:õES.fJ~ 
15.1 -À CONTRATADA poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do serviço dentro dos limites estabelecidos 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - A Secretaria Municipal de Assistência Social é consumidor final do serviço. 
15.3 - O(s) Prazo(s) contratual(is) poderá(ão) ser prorrogado(s), a critério da CONTRATANTE, desde que ocorra 
um dos motivos previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificado em 
processo próprio e aprovado pela autoridade competente. 
15.4 - Considerar-se-á desistência do contrato, a não entrega de seu objeto, salvo se houver motivo de caso 
fortuito ou força maior que justifique o atraso, comprovado por documentação ficando seu julgamento a critério da 

CONTRATANTE. 
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., para dirimir as questõeS oriundas do presenb> conttato é competema o Foro da cidade de Jenrm<l1ha · Es\allO 

de Piauí , com exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 
, assi"'· por es\al9m justos e de p\ellO acon!o, para rumeza e ,aiidad• do que fiooU estiP<'ado em \odas as 
dálJSlll'S e condições firmam o presenb> ;nstrumenlD em 03 (tres) ,rias de igual reor e {orma, para um só e{eü<l 

1. . .. 

1,ga1 e juri<licO, que depOis de lido e achado contonne, ,ai ser assinadO pelas paires e _t,as. 

t,1,a!COS Parente (PI), 29 de abril de 2021. 

PELA CONTAATMJA:.i.-,.µu~ ~ =--/1.,,E~ ~ ~ -=MJ.~!..-~~ -----O 

CNPJ nº 10.267.450/0001-07 

''í"""""'"ha ·1w(l,,()IW, ~ID!A f,ét, o4 ~. "~ s , 'li:>~ oh 
CPF,RG . 
2"1,slemUl1ha: \ ~ \.\:\\i:M'- &,, fj\0,W4M 
CPF, RG 3- ~s s. 1--1.<\ Q;Ç) - Ç>!_ 
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